
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Uniodonto Porto Alegre - Exercício 2025

Na qualidade de membros do Conselho Fiscal da Cooperativa Uniodonto Porto Alegre, em 
cumprimento às atribuições da Lei Geral das Cooperativas (lei nº. 5.764/71), regulamento 
interno e leis estatutárias desta sociedade, pautados sobretudo nos Art. 97 a 104 e 
fundamentalmente no Art. 103 e seus dispositivos, emitimos o seguinte parecer.

Alinhados com ações de participação democrática e com foco na política de boa convivência 
preconizada às sociedades cooperativas, examinamos e analisamos o Relatório da 
Administração e as demonstrações contábeis relativas ao exercício social encerrado dia 31 de 
Dezembro de 2025, compreendendo o balanço patrimonial, as demonstrações de sobras e 
perdas, as mutações do patrimônio líquido, os fluxos de caixa, as notas explicativas do Balanço 
Patrimonial, o relatório da administração, documentos contábeis e contratuais, bem como 
pela análise e monitoramento econômico-financeiro da Operadora, conforme RN 518/22 da 
Agencia Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Nossos exames foram efetuados dentro da extensão e profundidade que entendemos 
necessárias a fim de obter fundamentos para a formação de nossas considerações sobre as 
operações, gestão, atividades e serviços da cooperativa, auxiliados pelos esclarecimentos pelo 
gerente financeiro Sr. Rossano Barth Raphaelli, pelo relatório do auditor independente Sr. 
Nilton Antônio Tiellet Borges da ACS Auditores e Consultores e pelo balanço contábil fornecido 
pela contadora Sra. Catiane Beck.

Conforme nossas análises, verificamos que a cooperativa se encontra com as contas 
equilibradas, apresentando resultado econômico e financeiro superavitários, com padrão de 
crescimento saudável.

Este conselho, considerando que a prestação de contas foi realizada de acordo com as normas 
técnicas e legais, e, levando em conta os pareceres anteriormente, recomenda por 
unanimidade à Assembleia Geral a aprovação da prestação de contas do exercício encerrado 
dia 31 de dezembro de 2025, sem ressalvas.

Porto Alegre, 27 de fevereiro de 2026.
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